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FRBFEITURA lüUNICil:'AL DE "rAQUARITiliGA 

LEI N. 135, DE 12 DE MAIO DE 1954 

Dispõe sôbre a criação de uma 
escola mist,a 1nunicipal 

ER!iESTO SALVAGNI, PRBFEITO J';íUtlICIPAL DE TAQUARITINGA, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle pro -
' 

_ _ mulga a seguinte lei : 

Artigo lº - Fica criada uma �scola Mista Municip�l na 

faze11da Itagaçabrl, do distrito de J11I'upema, dês te !'liunicfpj_c,. 

Artigo 2g - Os -,,•Jnc.i.m•3ntos do respectivo professor, cu

jo cargo !ice tii:nbem cria(lo, serão de CI':l 1.250,00 (mil, du

zentos e oin�uenta cru�eiros) por cês. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta lei correrão 

pela verba Instrução ?Jolica, do orçamento vigente, suplem9!1 

tada se for necessário • 

. .A.rtlgo �-º - :t:;;tL! lei entr2r'3 e:n vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrRrio. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 12 de maio de 

1954-. 
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PREFEITO �.llifil CI PAL 

Publicaaa na Secretaria da Prefeitura, em 12 de maio 

de 1954. 
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SECRETARIO DA PREFEITURA 


